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Comissão Executiva do Supremo Concílio da
Igreja Presbiteriana do Brasil

Rev. Roberto Brasileiro Silva
MO Presidente do Supremo Concílio IPB

Estimado irmão

Cumpre-me o dever encaminhar a esta Reunião CE/IPB o documento assim ementado:

De: Sinodo Carajás - Presbitério Carajás

Ementa:

Rogando as mais ricas bênçãos de Deus sobre a vida da Igreja Presbiteriana do Brasil e sua

douta Comissão Executiva, ora reunida em São Paulo, registro meu apreço e consideração.

Fraternalmente em Cristo,

Rev. Ludgero Bonilha Morais
Secretário Executivo do Supremo Concílio da
Igreja Presbiteriana do Brasil

Rua Ceará, 1431 Sala 1106 Funcionários
30150-311 Belo Horizonte - MG TeleFax: 31 - 3222-9026, 3222-7121

E-mail: rev.ludgero@terra.com.br - www.executivai~b.com.br
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Redenção - PA, 15 de setembro de 2007

DO: Presbitério de Carajás - PRCA

A: Secretaria Executiva do Supremo Concílio da IPB - SE/SC/IPB

COMUNICADO

Senhor Secretário,

EU OÓXIOo Presbitério de Carajás após receber denúncia contra o Rev.

abrirJOAQU 1M DOS SANTOS, ordinário,processo e

considerá-Ia culpado, resolveu despojá-Ia sumariamente do Ofício de Ministro do

Evangelho da IPB, tudo conforme o CD/IPB.

Brasil Presbiteriano.

'"

No amor de Cristo.

Presb": Jairo de Souza Cruz
Secretário Executivo do PRCA
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IGREJA PRESBITERIANA DO BRASIL

SfNODO CARAJÁS

PRESBITÉRIO DE CARAJÁS -

Sede: Rua Borba Gato, 946 - CEP 68.555-(XX) - Xilguara (PA)

ACÓRDÃO

PROCESSO: 01/2007

Denunciantes: José Alano Gomes Leão e Presb. João Borges da Silva

Denunciado: Rev. Eudóxio Joaquim dos Santos

Acordam os membros do Tribunal do Presbitério de Carajás, por 9

(nove votos), pela deposição sumária, e 1 (um voto), pelo afastamento

por tempo indeterminado. Declarar procedentes as denúncias (Fls. 04 a

17), contra o Rev. Eudóxio Joaquim dos Santos, aplicando-lhe a pena

de deposição do oficio de ministro do evangelho da IPB, conforme o

artigo 9, Alinea "d" do CDIIPB.

A base legal desta decisão está no artigo 13, § ~. Alíneas -a-, -b8

-c8, -d-, -r e "g- do Código de Disciplina da IPB.

Dado e passado em audiência ora publicada, ficando as partes

notificadas.

Sala das sessões, 15 de junho de 2007
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Belo Horizonte, 24 de margo de 2008.

Comissao Executiva do Supremo Concilio da
Igreja Presbiteriana do Brasil

Rev. Roberto Brasileiro Silva
MD Presidente do Supremo Concilio IPB

Estimado irmao

Cumpre-me o clever encaminhar a esta Reuniao CE/IPB o documento assim ementado:

De: Sinodo Carajas

Ementa:

Tribunal de Recursos do Sinodo Caraj6s , quanto a despojamento do Rev.

Eudoxio Joaquim dos Santos

Rogando as mais ricas bancaos de Deus sobre a vida da Igreja Presbiteriana do Brasil e sua

douta Comissao Executiva, ora reunida em Sao Paulo, registro meu aprego e consideragao.

Fraternalmente em Cristo,

Rev. Ludgero Bonilha Morais
Secret6rio Executivo do Supremo Concilio da
Igreja Presbiteriana do Brasil

PROTOCOLO N°224
Destino:

Rev. Roberto Brasileiro
Presidente do SC/IPB

Data: 2008

Rua Ceara, 1431 Sala 1106 Funcionarios

30150 -311 Belo Horizonte - MG TeleFax : 31 - 3222-9026 , 3222-7121

E-mail: rev )ger_,u^r^a :_n^.Ld ^dvvv ^ec^r^i^aii^l_.cem.bi
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REDENCAO - PA, 22 DE FEVEREIRO DE 2008 DOCUMENTO N° 002 /2008 - SE/SCI

DO: Sinodo Carajas - SCJ

A: Comissao Executiva do Supremo Concilio da IPB - CE-SC/IPB

COMUNICADO

Senhor Presidente,

O Tribunal de Recursos do Sinodo Carajas apos receber documento de apelacao

do Rev. EUDOXIO JOAQUIM DOS SANTOS, contra decisao tomada pelo

Presbiterio de Carajas que apos julga-lo em processo ordinario e considers-lo

culpado despojando-o do Ministerio da Palavra, resolveu, por voto unanime,

manter a decisao do Tribunal do Presbiterio de Carajas.

Segue em anexo copia do ACORDAO para conhecimento dente Concilio e para

publicacao no jornal Brasil Presb teriano.

No amor de Cristo.

Presb"Jairo de Souza Cruz
Secretario Executivo do SCJ



DOC:I.IMENTO N": 08 / 2007 - TR/SCJ

IGREJA PRESBITERIANA DO B

SINODO-CARAJAS - S C J
Sede : Avenida Nagib Mutran, if 283 - Cidade No

68.501 -572 - Maraba - Para

DOC. NO

PARECER

PSTINO

ASS, SEC.

TRIBUNAL DE. RECURSOS DO StNODO CARAJAS

AO
PRESBITERIO DE CARAJAS - PRCA
ATT. ILMO. PRESIDEN1W- REV. IRANTLDO DOS SANTOS, TOME

RUA ALTAMIRA, 35 - BAIRRO MORAI)A I)A PAZ-

68.533-000 REDENcAO - PA

Senhor Presidente, egregio Concilio:

Nos temos do artigo 83, alinea "d", pars funs do artigo 96 do C6digo de
Disciplina da Igreja Presbiteriana do Brasil - CD/IPB dou-lhes ciencia da
decisao do Tribunal de Recursos do Sinodo Carajas - TRJSCJ (Processo
01/2007-TR/SCJ), que examinou e julgou a apelacao do Ministro Rev. Eudoxio

Joaquim dos Santos - apelante e a sentence do Tribunal do PRCA - apelado,

contra o citado Ministro (Processo 01 /2007).

Segundo a grata e orientacfto de Deus e de conformidade com o CD/IPB e, com
base no artigo 124 do Codigo de Disciplina, o Tribunal de Recursos do Sinodo
Carajas apos exame minucioso da apelacdo, dos autos do processo 01/2007, das
atas do Presbiterio de Carajas (15/04 a 15/06 de 2007), ouvir apelante e apelado
(artigo 120 do CD/IPB), ACOROAM os membros do Tribunal de Recursos do
Sinodo Carajas, por unanimidade de votos de seus Juizes, pelo indeferimento da
soticitacao apelatoria do Rev. Eudoxio Joaquim dos Santos, mantendo a

decisao do Tribunal do Presbiterio de Carajas do dia 15 (quinze) de junho de

2007 (doffs mil e sete): "deposicao do oficio de Ministro do Evangelho da IPB,

conform o artigo 9, alinea "d" do CD/IPB".

Maraba-PA, 28 de novembro de 2007.

`f PRESB. / JOSIEL DE PAULA BARBOSA
SECR. DO TRIBUNAL DE RECURSOS DO SCJ

Endereco: Rua Jose Cursino, n.° 439 - Bairro Laranjeiras


